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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO DO SISTEMA DE ENSINO CNEC - APOSTILAS QUE ENTRE SI FAZEM A CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC, MANTENEDORA DO (a) ________________________E O (a) SR. (a)__________________________________________.
PREÂMBULO
Pelo presente instrumento de contrato, vinculado ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais n.º ______/200___, de um lado, a CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.621.384/0001-19, com sede na Av. Dom Pedro I, n.º 426, centro, João Pessoa/PB, mantenedora do (a) ________________________________________________________,  localizado (a) na Rua/Avenida ______________________________________, n.º _____________________, Bairro _____________________, CEP __________________________, em _______________________/UF______, com inscrição no CNPJ sob o n.º 33.621.384/_______-____, neste ato representado por seu (a) Diretor (a) ______________________________________, portador (a) do RG n.º ________________ e do CPF n.º _______________________, doravante denominada CONTRATADA e, de outro lado o (a) Sr. (a) ___________________________ , ______________(nacionalidade), _______________________(estado civil), residente e domiciliado (a) na Rua/Avenida  _________________________________________________, n.º____________, Bairro __________________, Bloco ____________, Apartamento _______________________, Complemento _______________________, em _____________________/ UF_______,  portador do RG n.º ____________________  e do CPF n.º _________________________, responsável legal do (a) aluno (a) _____________________________________________________________________________________, matriculado na série/ano ______________________, turno __________________________, doravante denominado (a) simplesmente CONTRATANTE e, em consonância com a legislação vigente e demais cláusulas e condições que pactuam, têm entre si justo e  contratado: 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO e DO PREÇO
Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Material Didático do Sistema de Ensino CNEC - Apostilas, considerando-se a quantidade prevista para a proposta pedagógica anual, segundo abaixo descriminada:
	Item
	*Especificação
	Quantidade
	Preço

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	TOTAL
	


CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do valor convencionado no presente contrato será feito em ________________________ parcela (s) ou no ato da entrega do Material de Didático – Apostilas, na ________________ (Secretaria/Tesouraria) da unidade de ensino e será representado pelo presente contrato e pelos cheques n.º __________ banco___________ agência ou Nota Promissória n.º ___________________, todos considerados e legitimados como títulos executivos extrajudiciais.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DE ENTREGA

As apostilas serão entregues no prazo de ___________dias, do início de cada semestre, conforme calendário escolar, observada a disponibilidade do fornecedor, conforme abaixo pactuado: 
	Item
	*Especificação
	Quantidade
	Data de Entrega

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


CLÁUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CONTRATADA:

I - garantir a qualidade do Material Didático – Apostilas fornecido;
II - assumir, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento;
III - fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e/ou as informações que venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATANTE sobre o objeto deste contrato;
V - manter contatos sempre por escrito com o (a) CONTRATANTE, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência da situação; 
VI - obedecer aos prazos estabelecidos neste contrato;
VII - substituir ou reparar o Material Didático - Apostilas que apresentarem defeito de fabricação, mediante devolução do material defeituoso.

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações do (a) CONTRATANTE:

I - efetuar o pagamento do objeto deste instrumento à CONTRATADA dentro das condições e dos prazos acordados;
II - não reproduzir e abster-se de atos que possam resultar ou facilitar a reprodução do Material Didático - Apostilas objeto do presente contrato; 

III - manter contatos sempre por escrito com a CONTRATADA, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência da situação.
IV – entregar à CONTRATADA o Material Didático – Apostilas defeituoso para substituição. 

CLÁUSULA SEXTA
DA RESCISÃOE PENALIDADES 
São motivos para a rescisão do presente contrato o descumprimento de quaisquer cláusulas pactuadas entre as partes. 
§1.º Ocorrendo rescisão por culpa da CONTRATADA esta obriga-se a devolver os valores eventualmente recebidos pelo Material Didático - Apostilas, ressalvado o valor referente às já entregues, e a fornecer o suporte didático necessário para cumprimento da proposta pedagógica prevista no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.    

§2.º Ocorrendo atraso no pagamento do valor e das parcelas pactuadas, o contrato será acrescido de multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o preço acordado, juros legais e correção monetária, ficando o (a) CONTRATANTE obrigado (a) ainda ao pagamento das despesas judiciais/extrajudiciais e honorários advocatícios decorrentes do processo de recuperação do crédito. 
§3.º Poderá a CONTRATADA, para a cobrança de seu crédito, fazer inscrever o nome do (a) CONTRATANTE em bancos de dados cadastrais (SPC/DPC/SERASA). 

§4.º Ocorrendo descumprimento do disposto no inciso II da Cláusula Quinta, o (a) CONTRATANTE responderá pelos diretores autorais e danos constados, na forma da lei.       

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS ALTERAÇÕES

As alterações de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente reputar-se-ão válidas se firmadas por acordo expresso/escrito entre as partes, devendo ser tomadas por meio de instrumentos aditivos, passando a fazer parte integrante deste. 
CLÁUSULA OITAVA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Rege-se o presente contrato, constituído como Título Executivo Extrajudicial a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais legislação  que for  pertinente, reconhecendo as partes, desde já, nos termos do art. 585, II do CPC, este título como líquido, certo e exigível.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá a vigência contada da data de sua assinatura até o pagamento final do objeto do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO

Elegem as partes o foro da Comarca de __________, Estado do __________, como o único competente para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem justas suas disposições e acertadas as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor.

_____________, _____  de _________ de 200__.

(Local e data)

________________________________________________________
CONTRATANTE
_________________________________________________________________________

CONTRATADA 

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE – CNEC

Unidade de Ensino _____________________________________________

Diretor  (a) ________________________________________
Testemunhas:

1) ___________________________________ RG n.º ____________________________ 

2) ___________________________________ RG n.º ____________________________ 
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